
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

REQUERIMENTO Nº          , DE 2022

(Da Sra. TEREZA NELMA)

Requer a desapensação do Projeto de
Lei nº 4.272, de 2021. 

Senhor Presidente:

Requeiro a V. Exa., nos termos do art. 139, inciso I, e do art.

142  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados  (RICD),  seja

desapensado o Projeto de Lei nº 4.272, de 2021, de minha autoria, do Projeto

de Lei nº 4.010, de 2021. Meu pleito fundamenta-se no fato de os dois projetos

tratarem de temas distintos, discordando, portanto, dos preceitos constantes do

RICD para apensação de proposituras.

Com efeito, apear de ambos abordarem temáticas relacionadas

às  neoplasias  malignas,  envolvem  disposições  diversas.  O  Projeto  de  Lei

4272/2021  cria  “o  sistema  nacional  de  acompanhamento  da  pessoa  com

suspeita ou diagnóstico de câncer”, cujo objetivo consiste em realizar a “busca

ativa e o acompanhamento rigoroso das ações de diagnóstico e tratamento da

pessoa com suspeita ou diagnóstico de câncer”. Introduz novo artigo à Lei nº

14.238, de 19 de novembro de 2021, que institui o Estatuto da Pessoa com

Câncer.

Já o PL 4010/2021 propõe a “implantação de rastreamento e

teste genético a todos (as) cidadãos (as) com idade superior a 35 anos”. Tem

por objetivo precípuo o rastreamento de pessoas sem suspeita da doença, com

base apenas em sua idade. Propõe lei autônoma, com base na Portaria nº 874,

de 16 de maio de 2013, que institui a Política Nacional para a Prevenção e

Controle do Câncer.

Resta evidente que as proposições, ainda que envolvam como

tema central  as  “neoplasias  malignas”,  o  fazem de  formas  distintas  e  com
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objetivos que não se confundem. Não há, então, motivo para que tramitem em

conjunto nesta Câmara dos Deputados.

Diante do exposto, solicito seja o Projeto de Lei nº 4.272, de

2021, desapensado do Projeto de Lei nº 4.010, de 2021.

Sala da Comissão, em        de                     de 2022.

Deputada TEREZA NELMA

2022-4072
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